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Certificamos para os devidos fins que, em atenção Parecer Jwldico no 11412022 e Oficio no

01512020, do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, do qual solicita a suspensão do

Edital, diante da impugnação apresentada, é necessário a suspensão temporária do processo para uma

melhor adequação do objeto.
Desta forma, a Pregoeira decide por acatar a solicitação do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, e suspender o edital para readequação do objeto.

Atenciosamente,
de2022.

Franciéli de
Pregoeira
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